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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

pnecÃo elnrnôxlco sRp N" o7l2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No l412021

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÀO DE MEDICAMENTOS LISTADOS NATABELA DA ABC FARMA, QUE SÃO PRESCRITOS PELOS PROFISSIONAIS OI SAÚbE
DESTE MTINICIPIO DE MURIBECA/SE.

fos, l9 (Dezenove) dias do mês de Julho de 2021 (Dois mil e Vinte um). o FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE MURIBECA ESTADO DE SERGIPE, pessoas jurídica de direiro público. inscrito no
CNPJ/MF sob o no I I .607.258/0001-77. com sede à Avenida Almirante Barroso s/no. Centro de

r-duribeca,/SE. aqui representado por seu Secretário o Sr. FABIANO DOS SANTOS SILVA, residente e
domiciliado rrc-sle município. doravante denominado simplesmente oRGAo GERENCIAD6R e a
empresa FARMACIA JARBAS E CHIANCA, inscrita no CI{PJ sob. No 32.8t 2.21610001-,18. Inscrição
Estadual n" 9l7473.lnscrição Municipal n" 220000417. com sede a Rua Jackson de l'igueiredo. n" l!4.
CEP: 49.780-000. centro de Muribeca - Sergipe. neste ato sendo representada por seu Soci.
Administrador o sr. Jarbas Alves Chianca, poíador do R.G. n. I .33g.691 _ ssp/sE e CpF n.
994'918-855-53. e. daqui por diante. denominada simplesmenre PRESTAD6R DE SERvIÇos
REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520. de 17 de julho de 2002. Decreto
Municipaf n" oll20l4 alterado pelo Decreto Municipal n" O5l202l e, subsidiariaminte. pela Lei Federal n.
8.666. de 2l de junho de 1993. e alterações posteriores. firmar a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS' cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município. que emitiu scu parecer.
conÍbrme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.6ó6. de 1993. mediante ai seguintes condições
I. DO OBJETO

l.l. A presente Ara tem por objeto o REGISTRO DE pREÇos PARA AetJISIÇÀo DE
MEDTCAMENTOS LISTADOS NA TABELA DA ABC FARMA, QT]E SÃO PRESCRITOS PELOS
'RoFIssIoNAls DA SAÚDE DEsrE MUNICIPIO DE MURTBE-CA./sE, cont'omre especiÍicaçôes e

Yxigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Elerrônico SRp n" 07/2021 e Anexo I desra Ata de
Registro de Preçosl

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Elerrônico para Registro de
Preços no 0712021 e seus Anexos, o qual e paÍe integrante e compleÃentar, vinculando-se. ãindu. u
proposta do Fomecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3l' A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses. a contar da data de sua
assinatura.

_F4".ffi
4 l o Percentual de Desconto será de 07 7o(sete) por cento, contbrme anexo I desta Ata díRegistro de
Preços.
4 2' A qualquer tempo. o preço registrado poderá ser revisto em decorência de eventual reduçâo daqueles
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8. 1 . São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestar. por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas

Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata. em especial. quanto ao

acompanhamento e fiscalização dos serviços. a exigência de condições estabelecidas no Edital e a proposta
de aplicação de sanções:

A'| ArmiÍarrcBaÍroso s/" t*ll;a;Y:liec;i;l;,ff1;,il,11J1,,1'-^Prn"rr ó0725Ei00{'|r-77
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existentes no mercado. cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os F'omecedores registrados para negociar
o novo valor.
4.2.1 Caso o Fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços. o Orgão Gerenciador poderá liberar o
Íbmecedor do compromisso assumido. uma vez Íiustrada a negociação e convocar os demais Í'omecedores
visando a igual oportunidade de negociação.
4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados para
maior. ressalvada a superveniência de normas Í'ederais aplicáveis a espécie.
4.4. O diÍ'erencial de preço entre a proposta inicial do Fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado
efêtuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertura da proposta. bem como eventuais desconlos por ela
concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de
Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os alos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. O Fomecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados

no mercado:
c) houver razoes de interesse publico.

6.2. O cancelamento de registro. nas hipóteses previstas. assegurados o contraditório e a ampla deÍêsa. será
"ormalizado por despacho do Secretário de Saúde.

Y.3. O Í-omecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de Íàto
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual. decorrentes de caso Íortuito ou de
forca maior devidamente comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A publicação da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa OÍicial. na Íbrma prevista
no Art. l5 § 2'da Lei n'8.666/93, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
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IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata. no instrumento
convocatório e seus anexos:

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a AdministraÇão. por
meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado:

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de preços:

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes assumidas pelo Fornecedor Regisrrado:
VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador náo excluirá ou reduãra a responsabilidade

do Fomecedor Registrado pela completa e perÍêita execução dos serviços.

9. DAS OBRTGAÇOES DO FORNECEDOR REGTSTRADO

9.1 . São obrigações do Í'omecedor registrado:

I - manler. durante a vigência da ata de regislro de preço. as condições de habilitação exigidas no
Edital e na presente Ata de Registro de preços:

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de registro
de preços;

III - atender aos chamados do Orgão Gerenciador. visando efetuar reparos em evenluais erros
cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transÍêrir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a
expressa concordância do Órgão Gerenciador.

IO. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

l0.l . O tbmecimento dos Medicamentos deverá ser realizados de Íbrma parcelada. diária. e em
conformidade com o solicitado pelo Fundo Municipal de Saúde em no rnáximo 48 (quarenta e oito) hqraslo recebimento da autorização de fomecimento acompanhado da Receita Médica. podendo ser a entrega

Ytbtuada diretamente ao paciente indicado na receira médica. no estabelecimento do contratado.

10.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se reÍbre este aÍigo não poderão exceder. por órgào
ou enlidade. a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registraáos na-ata
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

10.3. O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro
de preços nào poderá exceder. na totalidade. ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na à-ta de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos paÍicipantes, independente do núméro de órgãos não
paÍicipantes que aderirem.

10.4. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. inclusive o
acréscimo de que trata o § l! do art. 65 da Lci n! tl.6(rír. dc 199,1.

I I. DAS PE,NALIDADES

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação. não receber a ordem de Fomecimento.
recusar-se a entregar o material objeto licitado. apresentar documentação falsa exigida para o cename.
ensejar o relardamento da execução do seu objeto. não mantiver a proposta. .n.portu.-.. tlc modo

Av. AlmirâIlc BaÍoso. s/n. (tnrÍo dc Muribeca/SE. CEp n' 49.780-00 _ CNpJ n"l 1.607.258/tyJ0t -77
Emârlt licitacaomuribeca iivúoo.com
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inidôneo ou cometer fraude Íiscal. ficará impedida de licitar e contratar com a Administraçâo. pelo prazode ate 05 (cinco) anos' sem prejuízo das.multas pr.rlrtu, neste Instrumento e demais-cominações legais:b) pela inexecução,oll-:tllyal do oLjero da.liciração. ..* il;;G;.'_oru nu execuçào dofomecimento e instalação. a CONTÀATADR. ,. ,"guint., sanções:
I) advertência por e^scrito sempre que verilicàas pequenas falhas corrigíveis:II) multa de 0'5%o (zero. vírgúla cinco por cento) por dia. pelo alraso injustiÍicado noÍ'omecimento/instalação, sobre o valor dã contratação'À alraso:
III) multa compensatória'/indenizatória de i% lcinco por cento) pelo não Í'omeciment./instalaçâo doobjeto deste Pregão, calculada sobre o ,alor .e_anescente do contrato:IV) multa de 0.50Á (zero vírgura cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de quarquerclausula ou obrigação prevista neste Éditul 

" 
naà aisc.iminJao -r' ri""". ,"i.riJ..r. ,ot r. o 

'aror 
da\-lonlratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante f"i" irt"iat. Íàx. correio ououtro). ate cessar a inadimplência:

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contrarar com o Município deMuribeca. pelo prazo de ate 02 (dois) anos:
vl) declaração de inidoneidade para licitar e contratar.com a Administraçào publica enquantoperdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou ate que seja promovida u ..uüiriruçao. na Í.orma daLei. peranle a própria autoridade que aplicáu a penalidade.
VII) após o 20'(vigésimo) dia de inadimplência. a Administração terá direito de recusar a execuçãoda contratação' de acordo com sua 

-conveniêncià 
e oportunidatie. comlnicando a adjudicatária a perda deinteresse no recebime'nto da nola fiscal/faturu purr'pugu,nenro do objeto deste Eãitat. sem pre;uízo daaplicaçâo das penalidades previslas neste Instrumento.

VIII) a inadimplência da. contratada. independenremente do transcurso do prazo estipulado naalínea anterior' em quaisquer dos casos. obseruàdo o interesse au coniràiunr. e a conclusào dosprocedimentos administralivos pertinentes. poderá implicar a imediata ..r.i.ào uniirt..ur rjeste contrato.com a aplicação das penalidades cabíveis:
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a_ contratante poderá contratar o remancscenterediante dispensa de licitação. com lulcro no aí. 24. XI. da Lei p.o..ri no g-eãàlôi. ohser'ada a ordemYe classificação da licitação.e as mesmas condições oferecidas pela licitante ,.n".àoru. ou adotar outramedida legal para prestação dos serviços ora cont;atados:
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo. poderâo elasserem compensadas pelo Departamento Financeiro da contratante, por ocasiào do pagamento <los valoresdevidos' nos termos dos arrs.36g a 3g0 da Lei no 10.406. de I0 dejaneiro de 2002 1código ci'il):XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alinea unt".io. ou. i*^istindo pagamentovincendo a ser realizado pela Contiarantl. or. uinau. sendo este insuficiente para possibilitar acompensação de valores' a contratada será notificada a recolher aos cofres do 

-Erario 
a importânciaremanescente das multas aplicadas, no prazo Maximo de l0 (dez) dias, contado da ãata do recebimento.pela contratada. do comunicado formal da decisão definiiivu à. opti.rçãoà;";;ilãui.. sem prejuízo dasdemais sanções legais cabíveis.

XII) As sanções acima descritas poderâo ser aplicadas cumulativamente. ou nâo. de acordo com agravidade da inÍiação:

"",", 
oJjLr?Jolor 

Marimo das multas não poderá exceder. cumulativament e. a rloÁ(dezpor cenro) do

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por molivo deÍbrca maior ou caso fortuito.
XV A multa' aplicada apos regular processo administrativo. devera ser recolhida no prazo Maximode l0 (dez) dias, ou ainda. quando for o casà. será cobrada judicialmenre.

^r ^,m,rânr( 
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FUNDO N{IINICIPAL DE SAUDE

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de
outra e nem impede a sobreposição de outras sançôes previstas na Lei Federal no 8.666. de 2l de.junho de
1993, com suas alteraçôes.

XVII As penalidades serão aplicadas. garantido sempre o exercício do direito de deÍ'esa. após
notiticação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para maniÍ'estação e
posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

I2. DA PUBLICAÇÃO

l2.l . A publicaçào da Ata de Registro de Preços deverá de reali:rada na Imprensa OÍicial. na Í'orma previsra
- no Art. l5 § 2'da Lei n'8.66ó193. até o quinto dia útil do mês suhseqüente ao de sua assinarura

I3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus
documentos da proposta e da habilitação apresentados
desta Ata de Registro de Preços.

14. DO FORO

14.1. Para dirimir. na esfera judicial. as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será
competente o Íbro da Comarca do Município de Aquidabã. estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem. entre si. ajustado. Í'oi lavrada a prescnte ata de
registro de preços que. lida e achada confoÍrne. e assinada em 3 (três) vias. de igual teor e Íirnna. pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas. tendo sido arquivada um via na
Comissão permanente de Licitação deste Municipio.

'Íàn,l'u )e ilwutnr#o
ô#,41 e (u.Ç o ;-3\
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anexos. principalmente a proposta de preço e os
pelo Fomecedor Registrado no pregão Íàrá parte
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ANEXO I _ DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No l4l202t

TABELA DE REGTSTRO DE PREÇOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n" 1412021. celebrada entre a o
Fundo Municipal de Saúde e as empresas cujos preços estão a seguir registrados. por item. em Íàce dtr
realização do Pregão Eletrônico SRP n. 0712021.

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

EMPRESA: T-AR]!TÁCIA .IARBAS E (.II IÀ\(I-1,
CNP.I: 32.81 2.2 I 6/0001 -{8 FONE/FAX: (79) 3312-1 177
END.: Rua Jackson de Figueiredo. n" I 54.
CEP: 49.780-000, Centro de Muribeca
Sergipe

E-MAlL: r'anessaidalial.a hotmail.com

REPRESENTANTE LE(iAL: Jarbas Ah.es Chianca

Írnnr DESCRIÇÀo \'Â LOR
ES'I't )t.{tx)

PERCENTT]AL Df
t)ESC()NTO,Z,

0l

FORNECIMENTo DIÁRIo jE-
MEDICAMENTOS LISTADOS NA ABC
FARMA PARA O FUNDO MUNICIPAI- DE
SAÚDE DE MURIBECA _ SERGIPE.

RS 75.000.00 7Yo

0l

FORNECIMENTO DIARIO DE
MEDICAMENTOS LISTADOS NA ABC
FARMA PARA O FUNDO MUNICIPAI, DE
SAÚDE DE MURIBECA - SERGIPE. C0I.A
RESERVADA DE 25%.

R$ 15.000.00

PERCENTTIAI, Df I)ES('()NT()

,ffi
66§ a4.

Nome: ps§ à\ §.§\Lr[ \\i §§;.§" \1s, Éorni§, Í=-rs^d§§\!,ÀF
CPF: sej. qBO gô5 50

A\. Almiranle BarÍoso- s/í. ( enlro dc MuÍihcca/Sl:. ( Jtp n. Jq.78UJ0 CNPJ n.11607.258i«X)t-77
, 
jmnil' liritacaomuribcca ri rah,xr c,rnr
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Muribeca,/SE. l9 dc .lulho de 2

Ft \tx) \tt \t( il,.\t_ t)
FABIANO I)OS SAN'toS SII,VA

ón<;Ã<l (;EREN('rADoR

.IARIIAS ..\L\',Í.S ('iltÂN( .\
F0RNI,-CEIX)R I{E(; I STR,\ I)O


